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  DECRETO Nº 063 de 21 de março de 2023 

 

Dispõe sobre o regime de transição para a integral 

aplicabilidade da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e os artigos 1º a 47-A da 

Lei Federal nº 12.462/2011, pelos órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta do Município de 

Uibaí – BA. 

 

O Prefeito Municipal de Uibaí, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município de Uibaí, em atenção ao disposto no artigo 191 c/c o inciso II do 

artigo 193, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece normas gerais de licitações e 

contratos administrativos para todos os entes da federação; 

CONSIDERANDO a extensão e a complexidade das inovações trazidas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a sua aplicabilidade nas licitações e nos contratos administrativos do 

Município de Uibaí, demandando uma estratégia de adaptação à nova sistemática; 

CONSIDERANDO que o termo final do regime de transição determinado no artigo 191 c/c o 

artigo 193, II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, dar-se-á em 31 de março de 2023, último 

dia de vigência das Leis anteriores de Licitação e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que os artigos 191 e 193, II, da nova Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos facultaram à Administração, durante o período de transição entre os 

regramentos jurídicos, optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com o texto da Lei 

Federal nº 14.133/2021 ou de acordo com os normativos anteriores e ainda vigentes, 

devendo, a Lei escolhida, ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta;  

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir óbice 

legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até 

o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação pela autoridade competente, 

ainda na fase preparatória”;  

CONSIDERANDO a manifestação da área técnica do Tribunal de Contas da União – TCU nos 

autos da Representação TC 000.586/2023-4, a qual defendeu que o marco temporal a ser 

utilizado para a aplicação do regime licitatório antigo deve ser definido na fase preparatória da 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6FAB4B85A5B7385C3ACBB4DEA6FEF4AC



terça-feira, 21 de março de 2023  |  Ano XIII - Edição nº 01428 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Uibaí

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) N° 14.140.701/0001-30 

 
 

 
Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 

adm@uibai.ba.gov.br 

 
  

contratação, até o dia 31/03/2023, sem prejuízo de que seja fixada uma data limite para a 

publicação do edital nos casos em que se optar pela utilização; e  

CONSIDERANDO a necessidade de aproveitamento dos atos administrativos já iniciados, em 

consonância com o princípio da economicidade e da segurança jurídica. 

 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o marco temporal de transição para a aplicação integral do 

novo regime de licitações e contratos sob a égide da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e respectivos regulamentos municipais. 

Art. 2º - Os órgãos e entidades integrantes da Administração Direta, autárquica e fundacional, 

do Poder Executivo do Município Uibaí poderão optar por licitar ou contratar diretamente com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

ou na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e respectivos regulamentos, nos processos em 

que a autorização da contratação pela autoridade competente para início do procedimento for 

assinada até o dia 31 de março de 2023. 

§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, o processo de contratação será regido pela legislação 

de escolha da autoridade competente até o término da vigência do contrato ou até a entrega 

definitiva do objeto. 

Art. 3º - O ato de autorização da contratação de que trata o art. 2º deste Decreto deverá 

conter, os seguintes elementos: 

I - indicação expressa da legislação a ser aplicada; 

II - justificativa da contratação do objeto, indicando, conforme o caso:  

a) risco à descontinuidade de serviço prestado ao órgão ou entidade contratante;  

b) risco à descontinuidade de programa de governo ou política pública; ou  

c) risco à segurança de pessoas ou patrimônio 

Parágrafo Único - Nos processos em trâmite em que a autorização da contratação não tenha 

preenchido os requisitos do caput deste artigo, admitir-se-á, por meio de ato apartado da 

autoridade competente, a complementação da autorização anteriormente conferida, desde 

que isso ocorra até 31 de março de 2023, para fins de incidência da regra de transição do art. 

2º deste Decreto. 

Art. 4º - Quando a Administração optar por realizar licitação para registro de preços, com 

fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e respectivos regulamentos, a Ata de Registro de Preços gerada continuará válida 

durante toda a sua vigência, que será de no máximo 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
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prorrogações, sendo possível firmar as contratações decorrentes desta ARP, mesmo após a 

revogação das referidas Leis 

Art. 5º - Os editais de licitação e os extratos das ratificações de contratação direta de que trata 

o artigo 2° deste Decreto deverão, obrigatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do 

Município até o dia 30 de setembro de 2023. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Uibaí - BA, 21 de março de 2023. 

 

Ubiraci Rocha Levi 
Prefeito Municipal 
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